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II - em residência do Microempreendedor Individual, na hi-
pótese em que a atividade não gere grande circulação de pessoas.

Parágrafo único: No caso de atividades não consideradas de
alto risco, poderá o Município dispensar o Microempreendedor In-
dividual do alvará quando o endereço registrado for residencial e na
hipótese da atividade ser exercida fora de estabelecimento.

Art. 12. As informações cadastrais do Microempreendedor
Individual, após sua inscrição, serão disponibilizadas eletronicamente
para os Estados, Distrito Federal e Municípios, a partir do segundo
dia do mês subseqüente à sua inscrição, ou, imediatamente, quando o
ente federativo estiver informatizado e integrado ao Portal do Em-
p r e e n d e d o r.

Art. 13. Recebida a transmissão, com sucesso, dos dados
cadastrais do Microempreendedor Individual e os números corres-
pondentes às inscrições na Junta Comercial e no CNPJ:

I - os órgãos e entidades responsáveis pela concessão do
alvará e de licenças de funcionamento realizarão, automaticamente, o
registro dessas situações em seus cadastros e promoverão as ações
cabíveis;

II - Estados, Distrito Federal e Municípios promoverão, au-
tomaticamente, sem a interferência do contribuinte, em procedimento
interno, as inscrições tributárias, obedecidas as disposições do art.
24.

§ 1º Os entes federativos poderão postergar ou dispensar a
efetivação das inscrições tributárias em seus cadastros, sem prejuízo
da possibilidade de emissão de documentos fiscais, quando necessária
à atividade do Microempreendedor Individual.

§ 2º Quando exigida a inscrição fiscal como condição para
participação em procedimento licitatório, o Microempreendedor In-
dividual poderá apresentar documento que certifique a dispensa,
quando estabelecida pelo ente federativo.

§ 3º Será obrigatória a emissão de documento fiscal nas
vendas e nas prestações de serviços realizadas pelo Microempre-
endedor Individual para destinatário cadastrado no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas - CNPJ, ficando dispensado desta emissão para o
consumidor final, conforme art. 26, § 6º, II, da Lei Complementar no-

123, de 2006.
Art. 14. As vistorias necessárias à emissão de licenças e de

autorizações de funcionamento deverão ser realizadas após o início de
operação da atividade do Microempreendedor Individual, quando a
sua atividade não for considerada de alto risco.

Art. 15. As vistorias de interesse dos órgãos fazendários
deverão ser realizadas a partir do início de operação da atividade do
Microempreendedor Individual.

Art. 16. A Prefeitura Municipal poderá instituir a emissão de
crachá de identificação de Microempreendedor Individual e, se for o
caso, de seu empregado, que poderá conter, entre outros, os seguintes
elementos:

I - nome do órgão ou entidade emitente;
II - foto do Microempreendedor Individual ou de seu em-

pregado;
III - nome empresarial do Microempreendedor Individual;
IV - nome do empregado, se for o caso;
V - número do alvará de funcionamento;
VI - ocupação;
VII - local onde exercerá sua atividade;
VIII - data, nome, cargo e assinatura da autoridade emi-

tente.
Parágrafo único. A emissão, uso e o cancelamento do do-

cumento a que se refere o caput serão regulados pelo órgão res-
ponsável pela emissão do Alvará.

Subseção IV
Das Pesquisas Prévias
Art. 17. Preliminarmente ao processo de inscrição, obriga-

toriamente, deverá ser realizada, pelo Portal do Empreendedor, a
pesquisa da descrição oficial do endereço de interesse do Microem-
preendedor para exercício das atividades desejadas e da possibilidade
de exercício dessas atividades nesse local.

§ 1º Por ocasião da inscrição eletrônica, será verificado na
base de dados do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, se o Mi-
croempreendedor já é titular como empresário individual, se tem mais
de um estabelecimento, e se é sócio de sociedade empresária de
natureza contratual ou administrador de sociedade empresária, sócio
ou administrador em sociedade simples.

§ 2º Em sendo positivas as manifestações por parte dos
órgãos e entidades quanto às pesquisas efetuadas e mencionadas no
caput, os dados que lhes deram origem, e que forem pertinentes,
assim como os resultados, deverão ser mantidos inalterados e ser
integrados aos aplicativos a serem utilizados nas fases subsequentes
do processo de inscrição e legalização.

§ 3º Resultados negativos das pesquisas mencionadas no
caput e positivos quanto à verificação a que se refere o § 1º deste
artigo deverão ter os respectivos motivos informados e, quando ne-
cessário, dadas as orientações de onde buscar informações para saná-
los.

§ 4º Enquanto o Portal do Empreendedor não dispuser de
processos informatizados, integrados e instantâneos para a pesquisa a
que se refere o caput, esta pesquisa não poderá ser exigida pelos
órgãos municipais, prevalecendo, nessa situação, os efeitos do Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Subseção V
Das Inscrições e seus Cancelamentos
Art. 18. Poderão ser concedidas inscrições do Microempre-

endedor Individual pelos órgãos e entidades responsáveis pela sua
legalização, bem como pelas inscrições tributárias e alvarás a que
estiver submetido em razão da sua atividade, de forma automática,
por meio do aplicativo do Portal do Empreendedor, observado o
disposto nos arts. 13 e 20 desta Resolução.

Art. 19. A inscrição do Microempreendedor Individual nos
órgãos e entidades responsáveis pela sua legalização será cancelada
quando, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, for recebida a co-
municação de cancelamento a que se refere o § 4º do art. 8º desta
Resolução.

Parágrafo único. O Portal do Empreendedor, por intermédio
do seu aplicativo, informará o cancelamento do alvará provisório, por
meio eletrônico, a todos os órgãos e entidades responsáveis pela
legalização do Microempreendedor Individual, para fins de cance-
lamento dos respectivos atos de inscrição e licenciamentos conce-
didos.

Subseção VI
Da Documentação Exigida para inscrição pelas Juntas Co-

merciais
Art. 20. Nenhum documento adicional aos requeridos no

processo de inscrição eletrônica do MEI será exigido pelas Juntas
Comerciais e pelos órgãos e entidades responsáveis pelas inscrições
tributárias e concessão de alvará e licenças de funcionamento.

Subseção VII
Do processo de registro e legalização
Art. 21. O processo de registro e legalização do Microem-

preendedor Individual compreende o conjunto, por meio eletrônico,
de atos, processos, procedimentos e instrumentos, realizados pelos
órgãos e entidades responsáveis pela legalização, inscrições tribu-
tárias, alvarás de funcionamento e demais licenciamentos, a que estão
sujeitos o Microempreendedor Individual, observadas as disposições
desta Resolução.

Art. 22. O processo compreende os seguintes passos:
I - o Microempreendedor, observado o disposto no art. 6º,

deverá acessar o Portal do Empreendedor, no endereço www.por-
taldoempreendedor.gov.br, para:

a) obter as informações e orientações necessárias, de forma a
permitir a sua decisão quanto ao registro e legalização, assim como
efetuar o planejamento de seu empreendimento, observado o disposto
no § 3º do art. 7º;

b) efetuar a pesquisa da descrição oficial do endereço de seu
interesse para exercício das atividades desejadas e da possibilidade de
exercício dessas atividades nesse local, junto à Prefeitura do Mu-
nicípio onde o Microempreendedor exercerá sua atividade, observado
o §4º do art. 17;

c) preencher formulário eletrônico com os dados requeridos
para a inscrição de Microempreendedor Individual e transmiti-los via
internet. Os dados fornecidos para a pesquisa prévia realizada e o
respectivo resultado obtido, quando considerado passível de defe-
rimento, será obrigatoriamente mantido e integrado com os dados e
informações fornecidos nesta etapa;

d) durante o preenchimento do formulário eletrônico, será
efetuada a validação do CPF e a verificação de existência de im-
pedimento para ser Microempreendedor Individual, de acordo com o
§1º do art. 17. Ocorrendo a constatação de existência de incorreção de
dado cadastral oriundo da validação do CPF ou impedimento, res-
pectivamente, será fornecida informação correspondente, devendo o
Microempreendedor, quando se tratar:

1. de dado cadastral incorreto, dirigir-se à Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil e promover a sua correção, antes de continuar
o preenchimento do formulário eletrônico;

2. de impedimento, dirigir-se à Secretaria da Receita Federal
do Brasil para obtenção de informações complementares e de orien-
tações quanto ao tratamento da questão, se considerado cabível pelo
interessado.

e) o Microempreendedor dará sua conformidade às seguintes
declarações, assinalando-as no formulário eletrônico:

1. Declaração de Desimpedimento, contendo o seguinte tex-
to: "Declaro, sob as penas da Lei, ser capaz, não estar impedido de
exercer atividade empresária e que não possuo outro registro de
empresário."

2. Declaração de opção pelo Simples Nacional e Termo de
Ciência e Responsabilidade com efeito de Alvará de Licença e Fun-
cionamento Provisório, contendo o seguinte texto: "Declaro que opto
pelo Simples Nacional e pelo Simei (arts. 12 e 18-A da Lei Com-
plementar no- 123/06), que não incorro em quaisquer das situações
impeditivas a essas opções (arts. 3º, 17, 18-A e 29 da mesma lei).
Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Li-
cença e Funcionamento Provisório. Declaro, sob as penas da lei, que
conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela
Prefeitura do Município para emissão do Alvará de Licença e Fun-
cionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tri-
butários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos. O não-aten-
dimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de
Licença e Funcionamento Provisório."

3. Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME),
contendo o seguinte texto: "Declaro, sob as penas da Lei, que me
enquadro na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei
Complementar no- 123, de 14/12/2006."

4. Para os maiores de 16 anos e menores de 18 anos, De-
claração de Capacidade, com o seguinte texto: "Declaro, sob as penas
da Lei, ser legalmente emancipado";

f) os dados informados e as declarações efetuadas no for-
mulário eletrônico serão transmitidos para as bases de dados das
Juntas Comerciais e da Secretaria da Receita Federal do Brasil, au-
tomaticamente, e a Inscrição será confirmada, com o fornecimento,
para o Microempreendedor Individual, respectivamente, do Número
de Identificação do Registro de Empresa - NIRE e do número de
inscrição no CNPJ. O NIRE e o número de inscrição no CNPJ serão
incorporados ao Certificado da Condição de MEI;

1. efetuada a inscrição do Microempreendedor Individual, os
dados cadastrais correspondentes serão disponibilizados, para os de-
mais órgãos e entidades responsáveis pela sua legalização, inclusive
os destinados ao Simples Nacional e à Previdência Social, e para os
demais órgãos e entidades responsáveis pela inscrição fiscal, emissão
do alvará de funcionamento e licenciamentos requeridos em função
da atividade a ser desenvolvida.

Subseção VIII
Do Certificado da Condição de Microempreendedor Indi-

vidual (CCMEI)
Art. 23. Efetuada a inscrição eletrônica na Junta Comercial e

no CNPJ, será disponibilizado no Portal do Microempreendedor o
documento Certificado da Condição de Microempreendedor Indivi-
dual - CCMEI, para consulta por qualquer interessado.

§ 1º O CCMEI, constante do Anexo II desta Resolução,
conterá:

I - identificação do Microempreendedor Individual;
II - situação vigente da condição de Microempreendedor

Individual e respectiva data;
III - números de inscrições, alvará de funcionamento e de

licenças, se houver;
IV - endereço da empresa;
V - informações complementares;
VI - dados comprobatórios da vigência do Alvará de Licença

e Funcionamento Provisório, inclusive o Termo de Ciência e Res-
ponsabilidade com efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório; e

VII - informações sobre sua finalidade e aceitação.
§ 2º Mediante a inscrição, constarão do CCMEI a situação

Ativa e a data correspondente à inscrição.
Art. 24. Os dados de inscrições, alvará e licenciamentos

serão enviados ao Portal do Empreendedor pelos órgãos e entidades
responsáveis pela sua emissão, para sua incorporação ao CCMEI.

Art. 25. Não havendo possibilidade de algum resultado re-
ferente à inscrição tributária, alvará ou licenciamento, ser verificado
no CCMEI, em virtude de os procedimentos correspondentes ainda
não estarem informatizados e integrados, o interessado deverá obter
as informações nos respectivos órgãos ou entidades.

Subseção IX
Da emissão de carnês de pagamento das obrigações do Mi-

croempreendedor Individual
Art. 26. A emissão de carnê para pagamento da contribuição

previdenciária e do(s) tributo(s) para geração de direitos e garantias
individuais previstas em Lei para o Microempreendedor Individual
será disponibilizada no Portal do Empreendedor.

Seção IV
Do Controle da Condição de Microempreendedor Indivi-

dual
Art. 27. O controle da condição de Microempreendedor In-

dividual será efetuado, exclusivamente, pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

Art. 28. Os enquadramentos e desenquadramentos na con-
dição de Microempreendedor Individual, quando ocorrerem, serão
disponibilizados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Simples
Nacional) para todos os órgãos e entidades interessados.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 29. A Secretaria-Executiva do CGSIM orientará os pro-

cedimentos necessários para a implantação das regras previstas nesta
Resolução.

Art. 30. Esta Resolução entre em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir da disponibilização, no Portal do
Empreendedor, do processo de inscrição eletrônica do Microempre-
endedor Individual, ocasião em que fica revogada a Resolução no- 2,
de 1º de julho de 2009.

IVAN RAMALHO
Presidente do Comitê

Substituto

ANEXO I

DADOS E DECLARAÇÕES A SEREM TRANSMITIDOS PARA
FINS DE INSCRIÇÃO, LICENÇAS E ALVARÁ DE

F U N C I O N A M E N TO

1 - Dados constantes da tela de coleta
CPF
- Nome Civil (recuperado da base CPF)
- Identidade
- Nacionalidade (recuperado da base CPF)
- Data de Nascimento
- Sexo (recuperado da base CPF)
- Nome da Mãe (recuperado da base CPF, se houver ca-

dastro)
- Endereço Residencial
- Nome Empresarial
- Endereço Comercial
- Capital - R$ 1,00
- Telefone
- E-mail
- CNAEs principal e secundárias (tabela de ocupações para

MEI)
- Objeto (tabela de ocupações para MEI)
- Data de início de atividades
- Data de formalização
2 - Dados atribuídos, não constantes da tela de coleta
- Número de Identificação do Registro de Empresas - NI-

RE
- Número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Ju-

rídica - CNPJ
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